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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N9. 72017

OOCUIViEN I O. EI
P P 0"0C01,0GERAL2__g
NUVF-''C PRÓPRIO gj
D-a TA PROTOCOLO-

DENOMINA LOGRADOURO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 19. - Fica denominada como Rua MARIA DONATO FERNANDES, o Beco
Público 01, que inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída, no Bairro Dr. Luiz
Tinoco da Fonseca (BNH de Cima), (conforme croqui em anexo), no Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 29. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maii: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFTCATTVA

Apresentamos aos nobres Edis Projeto de Lei da Rua Maria Donato Fernandes, que
inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída, no Bairro Dr. Luiz Tinoco da Fonseca
- BNH de Cima, no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por se
-.atar de pessoa de importância para o referido Bairro. Assim contamos com os nobres pares
desta douta Casa de Leis

Na certeza de ter apoio dos digníssimos vereadores.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.
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"Feíiz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão - Cachoeiro de Itapeminrr, - Espírito Santo
PABX. (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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"  ■-"^;Í^Ç^jQ^.:;--AÍ^GELO MARTINS HOR) NA^^ Oficial do Registro Civil do Distrito de
Anutiba, etc.

CERTIFICO, a pedido, qu e ás fis.. ..^ , do livro de casamentos,
jyj o ^ , consta o termo N.° -!.<„/ . .., lavrado em <g„ ^

do m.l.imonio do _et€
. --

PU t -naturll d. is5^{
-.Jr. - (.. ^

estado civil anterior?^ , prorrssao

residente em ^^-£í=-<£^ ^ e filho ^ de

<^U2 em virtude do casarnento passou a assinar o nome.

natural d ^ í:s=!í— ^ ^ nascida em
..-'?r^._.„:.^^„.^ r.- - . (..Z-

estado civil anterior,,

residente -cS^í^^ sÍ
-  / profissão

.'srs^ filha de
---tí.

, o ato foi presidido pelo . Juiz Distrital, %r\x._ . .'éí^T. '?"^ °
.•íÇ 1 '-̂  , perante as testemünh^: "

Observações :

O referido é verdade e dou fé. f-=' f

Anutiba, t^^e 7^ de 194 ^
^  _ , :p''

o Oficial

dS

i.r—'?'- ■' -■■ '-'' ' '■'-.r- ..' ... n;o

/. '. 'V
•■-' 'Ç''' ' "*s, -'-^ví;,'

9Ífl^R/0 .•* -O/rOOitfg Mor.!,- ' ->"9 i=rò.nc^MU,oi,^l^-;;;^-A^íS55í tíl-

do
Lei

«;í3«lai

.3.34



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N9. /2017

POCUMETímIO flf)
PrO~OCOLO GERAL;

NUMERO PROPRlo.

1 data PROTOCOLO-

DENOMINA LOGRADOURO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 12. - Fica denominada como Rua MARIA DONATO FERNANDES, o Beco

Público 01, que inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída, no Bairro Dr. Luiz

Tinoco da Fonseca (BNFl de Cima), (conforme croqui em anexo), no Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 22. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.

ALEXON
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dor

PRIANO

OS

gUNÂNIMIDADS
I  X riABSTEfÍÇ.-.L
l. "— > ' '

■5,-p3idcnte_,

"Feíiz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci(S)cmci es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0"^

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres Edis Projeto de Lei da Rua Maria Donato Fernandes, que
inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída, no Bairro Dr. Luiz Tinoco da Fonseca

- ,BNH de Cima, no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por se
L^tar de pessoa de importância para o referido Bairro. Assim contamos com os nobres pares
desta douta Casa de Leis

Na certeza de ter apoio dos digníssimos vereadores.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.

ALEXON

Ver

SO Cl RIANO

ador OS

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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■• C||>^J^^,q3''AÍ^GEL0 MARTINS DOR) MA| Oficial do Registro Civil do Distrito de (^0
Anutiba, etc.

CERTIFICO, a pedido, que ás fis.. ^ do livro de casamentos,
o  ̂ consta o termo N.°.. . '/ 7 , lavrado em <f= __ \]

do matrimônio de 2-25^-^ oZ" , "yí?

.4-ír^. . . ■ ■■ ;^ '_;;""7, , ^ • •
FU ,.-naturíl

estado cíviranterio-r^^^^^^^^^^^^^^^MI^ ^
residente em , e filho ^&°^ss.â_^ de

a.'2íi-:

^ Ela, que em virtude do casamento passou a assinar o nome. '■=-sS^'^^^S:-^ía-4Steo

natural d s& s,.s.-<íi-<£'" „ , " nascida em ?■'

-  . :: - . Lf. - ^r^J^rr)
estado civil anterior,. _ j'£^ ^ profissão ,^^_ísíáA!S-d!^ à^s~es~<f^
rÊSÍclent0_, ̂  0 filha cJs

.'-'^íiíÊ-ií-SSA^^.X -;■ í?-£.
*- - « ' * "" " • - •• *" ^ ' D

-'— -^j- :'--g-°^ . O ato foi presidido pelo '^•'^ Juiz Distrital, snr.. ... ,..5^^ps.-íi... °
—J

.  í..

^ , perante as testemunhas :

-l£S=

Observações: ._-

O referido é verdade e dou fé. f-= '

Anutiba,. j^.,^e de 194^
O Oficial i .^, ..

í?' '/. •^-; noz
-re- ... nio

KOv
-' ' \, \ <.ÍX^ <

^6/^f,if*lQQ omr oeJ , »nvfiO
^•jjdjOniicindo"-® no* F P'® Q '"6pí*oduçso fi»! a • "EtSSfei" ™.toi'_'°""" «';rt.trB"á;íi^BWO 78 -
'«rcoe í|4jno«« r A 93E

lOdO

F

»') '*®or^flueT ' ®®
/

«:3i

3.34



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 092/2017

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cipriano

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1  O projeto sob análise, de autoria do vereador Alexon Soares Cipriano, "denomina logradouro
público no Município de Cachoeiro de Itapemirim".

2. O objetivo da presente propositura é denominar "como Rua MARIA DONATO FERNANDES, o
Beco Público 01, que inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída. Bairro Dr. Luiz
Tinoco da Fonseca (BNH de Cima)" (art. T do PL).

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios' ^
I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta não atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5 445,
de 02 de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, III determinam o seguinte:

■  ' ■ ' Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos-

.  , (...)
§ 1° Antes de defimr o nome a ser proposto para o novo logradouro
e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastio
Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no
intuito de cerüficar-se de que o nome apresentado não é denominador
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.
(. )

Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:

Te//z a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça JerÔnymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - EslWo
Santo

PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 i



GAMARA MUSMICiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEfVllRilW

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em relação
ao entorno, indicando para cada caso, as vias adjacentes situadas nas
extremidades.

(...)

Apesar do croqui juntado ao projeto, não foram apresentadas as informações do Cadastro
Imobiliário conforme exigência da legislação citada.

Destacamos, ainda, que o art. 1° do projeto identifica a via como "beco público 01" mas a
denomina como "Rua". Caso o cadastro imobiliário informe que a via trata-se de "beco", ela
deve ser denominada como "beco" a fim de atender os requisitos legais.

5. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
análise e devidas providências.

É o parecer, s.m j

Cachoeiceude Itapemirim-ES, 19 de outubro de 2017.

MLPEDRO lÍENRIQUE FERRÉfífÍA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

BAfAi «íA?çaj»<?«Pc?c*í»»ívvfe9í=^íW^

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÂO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12. inciso XII e o artigo IIS c/c artigo 44, todos do Regimento

P.LEIN". P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENÇ.,PROJ. 1

<£x>1^

iW3/íí Í<W1>'

o\,1f i i£Oí{>
• !

1

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N".- PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

íj i í' VCí -.1 V ^

'  ' ' 1 . ' j', -f-- 1. - ^ ...A,, .'U , . . .■ :

-'■-Si . tn -.<
^4- - ' /' -v< í

'  ' ' ^ ' L' '  ' ' ! ^ —
,  . - 1, . V ^

-  '

'  . - ! '
Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

@ Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(sj mencionada(s)

-utLo. ^ V

rSN^ ( A

^ ^i^o; qXTSo cumpSto dos prazos regimentais para
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 Dü
REGIMETO INTERNO:/'SE A COMISSÃO,NÃO APRESENTAR PA^CER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA PODERÁ

- - DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS».
"Feliz ã Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirím, 05 - Centro - CEP: 2'9300-110 - Cachoeiro de líapemirim - Egpírito 3=
PABX: (28) 3526-5622 - FAX:,(28) 3521-5753 - E-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br ^



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
/ NV

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 092/2017

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cipriano

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei que "Denomina Logradouro Público e dá outras providências".

VOTO DO RELATOR

Após apresentação das informações do Cadastro Imobiliário pelo Excelentíssimo Vereador

proponente da demanda, mencionadas em parecer da Douta Procuradoria, voto pelo

encaminhamento regular da matéria, com a seguinte emenda modificativa ao Art 1°, que
passa a ter a seguinte redação'

"Art 1° - Fica denominado como Beco MARIA DONATO FERNANDES, o

Beco Público 01, que inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término

sem saída, no Bairro Dr Luiz Tinoco da Fonseca (BNFI de cima),

(conforme croqui em anexo), no Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espirito Santo "

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

'XÍUNANÍMIDADE
X  I rj ABST£?;

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - ápírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br

A'



CaôhoeífO

MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
/7ní-
IjliS,
r7õK-=r--/

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria com a

emenda modificativa apresentada

Sala das Comissões, 23. de Novembro de 2017.

HIGNER MAl Presidente
Renata Sabra Baião Piório Nascimentb\Suplente

ALEXANDRE VALDO MAITAN
AIlan Albert Lourenço Ferreira

- Relator

Suplente

PAULO SERGtO^DE^LMEIDA — Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapeminm, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirrto
SantoPABX. (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci.es govbr



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \J

vs
' oftiag

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAÍTAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

BRÁS ZAGOTTO X
DARIO SILVEIRA FILHO >
DELANDI PEREIRA MACEDO

DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO Ne

REQUERIMENTO Ne

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR ONlV|\íM'iW)a
SALA DAS SESSÕEsjZl^a/. K/M

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES

OBS: C \ c3oOl. PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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